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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS EM CASA 

 

 
 

Professora: Larissa Craco 

Sala: Berçário II - B 

Data: 27/08/2020  

Título da Atividade: CAIPORA, a protetora dos animais! 

 

Objetivos de desenvolvimento: 

• Perceber que as pessoas têm características físicas diferentes, respeitando essas 

diferenças. (EI02EO05) 

• Apropriar-se de gestos e movimentos de sua cultura no cuidado de si e nos jogos 

e brincadeiras. (EI02CG01) 

• Explorar formas de deslocamento no espaço (pular, saltar, dançar), combinando 

movimentos e seguindo orientações. (EI02CG03) 

• Utilizar materiais variados com possibilidades de manipulação (argila, massa de 

modelar), explorando cores, texturas, superfícies, planos, formas e volumes ao 

criar objetos tridimensionais. (EI02TS02) 

• Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, necessidades, 

sentimentos e opiniões. (EI02EF01) 

 

Resumo 

Hoje, quinta-feira, nossas crianças irão conhecer outro personagem do nosso Folclore: 

CAIPORA, a protetora dos animais! 

“A caipora é muito danada, prega peças nos homens que chegam as matas, mal 

intencionados, querendo maltratar os animais. Ela é uma grande amiga dos animais, 

cuida, faz lindas pinturas faciais, dá presentes e diverte-se dançando muito.” 
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Preparação 

Materiais: 

- Tinta à base de água. 

 

Espaços: 

Escolha um espaço da casa que seja aconchegante e que a criança se sinta à vontade. 

 

Tempo sugerido: 

Aproximadamente 20 minutos, máximo. 

 

Registro da atividade: 

Registre em fotografias e/ou vídeos para documentação e envie no grupo do WhatsApp 

de comunicação neste período de suspensão das aulas. 

  

Observe atentamente: 

No decorrer da reprodução do vídeo da lenda proposta, a criança observa, relata ou 

aponta, as diferenças físicas da Caipora? Apropria-se de gestos e movimentos de sua 

cultura, dançando ao som da melodia, explorando suas formas de deslocamento. Gosta de 

ter seu corpo com a pintura da Caipora? Expressa sua opinião e sentimento, ao se olhar 

no espelho e ver o resultado final da pintura? 

 

O que fazer durante a atividade? 

1. Depois de lida a breve introdução aqui posta, o adulto deverá convidar à criança 

para conhecer a história da grande protetora dos animais, a Caipora! Através do 

vídeo sobre sua lenda (disponibilizado aqui no grupo do WhatsApp); 

2. Logo após a visualização do vídeo pelos pequenos, o adulto responsável por 

monitorar a atividade, realizará uma linda pintura facial com tinta à base de 

água no rostinho da criança, fazendo uma alusão a pintura que a Caipora faz 

em si e em seus amigos; 
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3. Com a pintura já finalizada, convide à criança para olhar resultado no espelho, 

ressalte a ela, mais uma vez, a missão importante da Caipora, que consiste na 

proteção das matas e animais. 

 

Para que a atividade proposta de hoje seja realizada, serão necessários alguns cuidados 

especiais, já que a pele infantil é bastante sensível. É fundamental que se tenha bastante 

cuidado a tudo que será usado no rosto da criança e ainda como isso é utilizado. É 

recomendável se atentar a certos detalhes, como por exemplo, se o material escolhido 

é atóxico e hipoalergênico. 

 

Links importantes: 

• Site da Associação Beneficente “José Martins de Barros“ disponível em: 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas; 

• Objetivos desta atividade de acordo com a BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular, disponível em:  

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofin

al_site.pdf, a partir da pag.44; 

• Vídeo no YouTube:  

https://www.youtube.com/watch?v=7UxylJ4XChI&feature=youtu.be. 

 

 

 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=7UxylJ4XChI&feature=youtu.be
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Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 

 


